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102978/2021

-  

  023 .A.A’19 -  17.707.803-4 – Partícipes: 
SETI/USF/UGF/UEPG -  Núcleo de Estudos e Defesa dos 
Direitos da Infância e Juventude – NEDDIJ”.  Fica acrescido o 
valor de R$ 22.080,00 ao Termo de cooperação, que passa a totalizar o 
valor  Global de R$ 294.040,00, sendo que a SETI-FUNDO PARANÁ 
disporá de recursos mediante (M.C.O). O Plano de aplicação vinculado 
ao Termo de Cooperação ao Aditivo, fica substituído pelo Novo Plano de 
Aplicação relacionado a este Termo Aditivo que passa a estar vinculado 
ao Termo de Cooperação. : “O presente Termo terá vigência a 
partir da assinatura do presente instrumento até o dia 31/08/2021, sendo 
que a execução do projeto se dará pelo mesmo período, conforme 
Plano de Trabalho. D  22 de junho de 2021. 

103001/2021

-  

  029 .A.A’19 -  17.751.030-0 –  
SETI/USF/UGF/UNIOESTE -  Núcleo de Estudos e Defesa dos 
Direitos da Infância e Juventude – NEDDIJ”. e  Fica acrescido o 
valor de R$ 29.060,00 ao Termo de cooperação, que passa a totalizar o 
valor  Global de R$ 384.780,00, sendo que a SETI-FUNDO PARANÁ 
disporá de recursos mediante (M.C.O). O Plano de aplicação vinculado 
ao Termo de Cooperação ao Aditivo, fica substituído pelo Novo Plano de 
Aplicação relacionado a este Termo Aditivo que passa a estar vinculado 
ao Termo de Cooperação. : “O presente Termo terá vigência a 
partir da assinatura do presente instrumento até o dia 31/08/2021, sendo 
que a execução do projeto se dará pelo mesmo período, conforme 
Plano de Trabalho. D  22 de junho de 2021. 

103030/2021

-  

  037 .A.A’19 -  17.712.450-8 – Partícipes: 
SETI/USF/UGF/UNICENTRO -  Núcleo Maria da Penha – 
NUMAPE”.  Fica acrescido o valor de R$ 20.590,00 ao Termo 
de cooperação, que passa a totalizar o valor  Global de R$ 274.670,00, 
sendo que a SETI-FUNDO PARANÁ disporá de recursos mediante 
(M.C.O). O Plano de aplicação vinculado ao Termo de Cooperação ao 
Aditivo, fica substituído pelo Novo Plano de Aplicação relacionado a este 
Termo Aditivo que passa a estar vinculado ao Termo de Cooperação. 

: “O presente Termo terá vigência a partir da assinatura do 
presente instrumento até o dia 31/08/2021, sendo que a execução do 
projeto se dará pelo mesmo período, conforme  Plano de Trabalho. Data 

 22 de junho de 2021. 

102988/2021

-  

  040 .A.A’19 -  17.738.749-5 – Partícipes: 
SETI/USF/UGF/UEPG -  Núcleo Maria da Penha – NUMAPE”. 

 Fica acrescido o valor de R$ 20.590,00 ao Termo de 
cooperação, que passa a totalizar o valor  Global de R$ 274.670,00, 
sendo que a SETI-FUNDO PARANÁ disporá de recursos mediante 
(M.C.O). O Plano de aplicação vinculado ao Termo de Cooperação ao 
Aditivo, fica substituído pelo Novo Plano de Aplicação relacionado a este 
Termo Aditivo que passa a estar vinculado ao Termo de Cooperação. 

: “O presente Termo terá vigência a partir da assinatura do 
presente instrumento até o dia 31/08/2021, sendo que a execução do 
projeto se dará pelo mesmo período, conforme  Plano de Trabalho. Data 

 22 de junho de 2021. 

103003/2021

SETI/USF/UGF/UNICENTRO -  Núcleo Maria da Penha – 
NUMAPE”.  Fica acrescido o valor de R$ 20.590,00 ao Termo 
de cooperação, que passa a totalizar o valor  Global de R$ 274.670,00, 
sendo que a SETI-FUNDO PARANÁ disporá de recursos mediante 
(M.C.O). O Plano de aplicação vinculado ao Termo de Cooperação ao 
Aditivo, fica substituído pelo Novo Plano de Aplicação relacionado a este 
Termo Aditivo que passa a estar vinculado ao Termo de Cooperação. 

: “O presente Termo terá vigência a partir da assinatura do 
presente instrumento até o dia 31/08/2021, sendo que a execução do 
projeto se dará pelo mesmo período, conforme  Plano de Trabalho. Data 

 22 de junho de 2021. 
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR 
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA - GAD 

 
EXTRATO DE CONTRATOS – 017/2021 

 
PROTOCOLO: 17.509.234-0 
DISPENSA DE LICITAÇÃO:  005/2021 
PARTES: Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - ADAPAR e a empresa 
Roberson Cleyton Novais Dedecon Dedetizadora - ME. 
OBJETO: Contrato de empresa especializada na prestação de serviço de 
limpeza de caixa d`água para atender às necessidades da ADAPAR, conforme 
descrito no Lote único. 
VIGÊNCIA: 22/06/2021 a 21/06/2022 ou até findar os recursos aportados. 
VALOR TOTAL: R$ 7.280,00 (sete mil duzentos e oitenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6533.20.122.42.6298, Natureza de Despesa 
3390.3978, Fonte de Recursos 250. 
 
 
Otamir César Martins 
DIRETOR PRESIDENTE DA ADAPAR 
Curitiba (PR), 22 de junho de 2021. 
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102821/2021
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